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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 112 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 55/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a alteração dos incisos I e II do §1º da Lei nº 4.936, de 19 de 

abril de 2011. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 55/2025- DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS INCISOS I E II DO 

§1º DO ART. 1º DA LEI Nº 4.936, DE 19 DE ABRIL DE 2011. 

INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO MATERIAL. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E RESERVA DA 

ADMINISTRAÇÃO.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise do Projeto de Lei nº 

55/2025, de autoria da Vereadora Débora Romani, que “Dispõe sobre a alteração 

dos incisos I e II do §1º da Lei nº 4.936, de 19 de abril de 2011”. 

 

Conforme justificativa apresentada pela vereadora, a presente 

proposta legislativa visa estender a gratificação por desempenho de atividade 

delegada, já paga aos integrantes da Polícia Militar, também aos profissionais da 

Polícia Civil, apoiando-se na Lei Complementar nº 1.372, de 12 de janeiro de 2022 

que alterou a Lei nº 10.291, de 26 de novembro de 1968, que institui o Regime 

Especial de Trabalho Policial, cuja finalidade foi permitir à Polícia Civil realizar 

atividades delegadas no Estado de São Paulo, ampliando as ações de segurança 

pública em todo o território. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei nº 

55/2025, com a respectiva justificativa; (ii) estimativa de impacto financeiro; e (iii) 

dotações orçamentárias para o pagamento da atividade delegada em 2025. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
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Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 
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“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 

ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subs-

crita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores 

do Município, ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administra-

ção direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: D
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“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis 

sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei 

Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, 

c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção 

das matérias previstas expressamente naqueles dispositivos e 

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as 

outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia D
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699818/alinea-a-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699917/alinea-c-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 

Ingo Wolfgang Sarlet, Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero 

ensinam: 

 

“(...) os Municípios foram dotados de capacidade de auto-organização 

e de autogoverno, o que implica um leque de competências legislativas e 

administrativas próprias.  

 

[...] 

 

A principal diretriz na seara das competências legislativas municipais é 

dada pelo interesse local (no sistema constitucional se tratava de peculiar interesse 

local). A exegese mais adequada, de acordo com significativa doutrina, é no sentido 

de ser prescindível a exclusividade do interesse local (o que, aliás, se revela de difícil 

configuração), bastando que se verifique uma preponderância (predominância) do 

interesse local, entendimento afinado com o princípio geral da preponderância do 

interesse, já referido. Por tal razão é que, salvo as tradicionais hipóteses de interesse 

local, que não geram controvérsia, em boa parte dos casos a identificação de qual o 

interesse predominante, de modo a verificar se é de fato o local, haverá de ocorrer 

caso a caso, o que, por sua vez, ensejou uma série de decisões do STF na matéria” 

(cf. in Curso de Direito Constitucional, 9ª ed., Saraiva, São Paulo, 2020, p. 963 e p. 

964) (grifo nosso). 

 

Hely Lopes Meirelles ainda ensina: 
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“Examinando-se a atividade municipal no seu tríplice aspecto político, 

financeiro e social, depara-se-nos um vasto campo de ação, onde avultam assuntos 

de interesse local do Município, a começar pela elaboração de sua Lei Orgânica e 

escolha de seus governantes (prefeito e vereadores), e a se desenvolver na busca de 

recursos para a Administração (tributação), na organização dos serviços necessários 

à comunidade (serviços públicos), na defesa do conforto e da estética da cidade 

(urbanismo), na educação e recreação dos munícipes (ação social), na defesa da 

saúde, da moral e do bem-estar público (poder de polícia) e na regulamentação 

estatutária de seus servidores”(cf. in Direito Municipal Brasileiro, 22ª ed., Malheiros, 

São Paulo, 2025, p. 132) (grifo nosso). 

 

Portanto, o Município pode legislar sobre a retribuição pecuniária 

relacionada à atividade delegada e fixar os agentes públicos beneficiários da medida. 

Trata-se de matéria predominantemente local e que interessa à comuna. 

 

Por outro lado, Isaac Newton Carneiro explica que “ O processo 

legislativo tem início – iniciativa – com a apresentação de uma proposta tendente a 

virar uma das formas de lei” (cf. in Manual de Direito Municipal Brasileiro, P & E 

Editora, Salvador, 2016, p. 483). Em obra editada pela antiga Fundação Prefeito Faria 

Lima-CEPAM, consta: “ A regra geral é a iniciativa concorrente, outorgada, nos 

termos do dispositivo ora comentado, a qualquer Deputado Federal ou Senador, ou 

Comissão do Congresso Nacional, ou de uma de suas Casas, ao Presidente da 

República e aos cidadãos” (cf. in Breves Anotações à Constituição de 1988, Atlas, São 

Paulo, 1990, p. 222 e p. 223).  

 

Na lição de Hely Lopes Meirelles: 
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“Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele 

cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a 

criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos 

na Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o 

regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes 

orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais” (cf. in ob. 

cit; p. 650) (grifos nossos). 

 

O mesmo autor ainda explica: 

 

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a 

de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos 

interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas 

de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre 

sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-

somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as 

rendas locais; apena institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. 

Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do 

Executivo, personalizado no prefeito. 

 

Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e a 

função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, 

genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma 

legislativa em atos específicos e concretos da administração” (cf. in ob.cit; p.546) 

(grifos nossos). 
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A ampliação do escopo da denominada “atividade delegada” faz 

parte do gerenciamento administrativo da cidade e, consequentemente, da 

iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Cabe ao Prefeito Municipal eleger os 

critérios, requisitos e demais elementos para a implantação e alteração do 

exercício da atividade delegada e submeter a matéria ao Poder Legislativo.  

 

Nesse sentido, decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo sobre o 

mesmo tema (atividade delegada): “[...] se cabe ao Poder Legislativo a elaboração 

de normas abstratas, gerais e obrigatórias, os atos concretos da administração são 

de atribuição do Poder Executivo” f in ADI nº 0269418-27.2012.8.26.0000, Órgão 

Especial, Rel. Min. Damião Cogan, J. em 8/5/2013). (grifo nosso). 

 

Ademais, não foi apresentada qualquer informação sobre a existência 

de convênio com o município que viabilize essa possibilidade.  

 

Diante disso, o Projeto de Lei nº 55/2025 apresenta vício material de 

inconstitucionalidade (violação ao princípio da separação dos poderes e reserva da 

administração), caracterizando, consequentemente, a inconstitucionalidade a ser 

apontada por esta Procuradoria.  

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, o Projeto de Lei nº 55/2025 é inconstitucional, 

sendo assim, essa Procuradoria recomenda a Presidência da Câmara, a rejeição do 

Projeto de lei, nos termos do artigo 37, §3º, do Regimento Interno. 
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No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 20 de maio de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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